
EUJITAL DA TOMADA DE PR OS N023/ 

(Processo Administrativo n.2  083/2022) 

Regido pela Lei n.2  8.666 de 21/06/93, (corn as alteracöes da Lei n.2  8.883/94 e da Lei n.2  
9.648/98) e suas alteraçöes e Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006. 

o MunicIpio de Pedra Branca, através das ATRAVES DA SECRETARIA DE DESENV. URBANO E 
MEJO AMBIENTE, por meio de seus titulares, torna pdblico para conhecimentos dos interessados, que a 
Comissâo Permanente de Licitação nomeada pela Portaria n.0  0607204/2022 de 06 de julho de 20212, ate 
As 08:30 do dia 14 de Outubro de 2022, na sede da Comissão Permanente de Licitacao da Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca, localizada a Rua Furtunato Silva. S/n. Centro Administrativo Cesárfo 
Mendes. Centro, Pedra Branca-CE. CEP: 63.630-000, em sessäo püblica, dará inIcio aos procedimentos 
de recebimento e abertura dos envelopes concernentes aos Documentos de Habilitaçäo e as Propostas de 
Precos, da licitaçao modalidade TOMADA DE PREOS N 023/2022-TP, identificada abaixo, mediante 
as condiçôes estabelecidas no presente Edital, tudo de acot-do corn a Lei n.2  8.666/93, de 21.06.93, e 
alteraçOes posteriores e legislação complementar em vigor. 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcriçäo os seguintes anexos: 
ANEXO I - Projeto Básico, Orcamento Básico e Cronograma FIsico-financeiro. 
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta. 
ANEXO III - Modelo de planilha de preços. 
ANEXO IV - Minuta de contrato 
ANEXO V - Minuta de declaracao (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n0  8.666/93 e inciso XXXIII 
do art. 7° da Constituicäo Federal). 

10-DO OBJETO 
1.1-A presente licitação tern corno objeto a CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA DEMoLIçAo DE PAvIMENTAçAo EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICIPIO, COM 
APROVEITAMENTO DAS PEDRAS, conforme anexo I, parte integrante deste processo. 

1.2-0 valor estirnado da presente licitaçao é de R$ 352.875,90 (Trezentos e Cinquenta e 
Dois Mu, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais e Noventa Centavos); 

2.0-DAS REsTRIcOEs E CONDIçOES DE pARTIcIpAcAo 
2.1-RESTRIç6ES DE PARTIcIPAçAo: 
2.1.1-N5o poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que 
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores; 

2.1.2-Não poderá participar empresa corn falência decretada; 

  

CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DEMoLLçAo 
Objeto: DE PAVIMENTAçAO EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICIPIO, 

- COM APROVEITAMENTO DAS PEDRAS 
Orgao(s)

SECRETARIA DE DESENV. URBANO E MEIO AMBIENTE 
Interessado(s): 
Modalidade: TOMADA DE PREOS 
Critério de Julgamento: MENOR PREO (GLOBAL) 
Regime de Execução: INDIRETA 
Empreitada: EMPREITADA POR PREO GLOBAL 
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2.1.3-N5o será admitida a participacão de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas, ou corn empresas corn responsáveis técnicos em comum. 

2.1.4-Quando urn dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante configurar no 
quadro de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 
poderá participar do certame licitatório. 

2.2-DAS coNDIçOEs DE PARTICIPAcAo: 
2.2.1-Poderá participar do presente certame licitatória pessoa jurIdica, devidamente cadastrada 
na Prefeitura de Pedra Branca, ou näo cadastrada, que atender a todas as condiçöes exigidas 
para cadastramento ate o 3 (terceiro) dia anterior a data para abertura do certame, observada a 
necessária qualificaçao, conforme reza o art. 22 §22  da Lei Federal n2  8.666/93. 

3.0-DOS ENVELOPES 
3.1-A documentação necessária a Habilitação, bern corno as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas simultaneamente a Comissão de Licitacão, em envelopes distintos, opacos e 
fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 
(IDENTIFICAçAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N2  01- DOCUMENTAcAO 
TOMADA DE PREOS N2. "N.9  SEQUENCIA/ANO". 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 
(IDENTIFICAçAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N2  02- PROPOSTA DE PREOS 
TOMADA DE PREOS N2. "N.2  SEQUENCIA/ANO". 

3.2-E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREcOS. 

3.3-Os Docurnentos de Habilitaçao e as Propostas de Preços devero ser apresentados por 
preposto da licitante corn poderes de representacão legal, através de procuraçäo piiblica ou 
particular corn firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitaçao. No entanto, 
o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo 
representada por urn de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e 
documento de identidade. 

3.4-Qualquer pessoa poderá entregar os Docurnentos de Habilitacão e as Propostas de Preços de 
mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de uma licitante junto a Cornissão, sob pena de excIuso sumária das licitantes 
representadas. 

4.0-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO - ENVELOPE "A". 
4.1-Os Docurnentos de Habilitaçäo deveräo ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicacão em Orgao Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório 
deverá ser exibido exciusivamente em original; 
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b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
docurnento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentaçào do órgào ernissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
ausência de tal declaracao ou regularnentacao, o docurnento será considerado válido pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão; 

4.2-OS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO CONSISTIRAO DE: 
4.2.1-HABILITAçAo JURIDICA: 
4.2.1.1-Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do 
prazo de validade, guardada a conformidade corn o objeto da licitacäo, on docurnento 
cornprobatório de atendimento as condiçöes exigidas para o cadastramento como dispöe o art. 
22, § 22  da Lei Federal n2  8.666/93. 

4.2.2.2-Documento Oficial de Identificacao corn foto do responsável legal ou signatário da 
proposta. 

4.2.2.3-A Constituicao da empresa, deverá ser comprovada de nas formas a seguir: 
a) Registro cornercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por acoes, acompanhado de docurnentos de 
eleição de seus administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercIcio; 
d) decreto de autorizacão, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionarnento no Pals, e ato de registro ou autorizacäo para furicionamento expedido pelo 
órgäo competente, quando a atividade assim o exigir. 

4.2.2.5-Prova de inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscricao do ISS). 

4.2.3-REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.3.1-Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicllio ou 
sede do licitante. 

a)A comprovacão de regularidade para corn a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a DIvida Ativa da União, emitida 
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  1.751, de 02.10.2014. 
b)A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dlvida Ativa Estadual; 
c)A comprovaçäo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidäo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dlvida Ativa Municipal da sede do 
licitante. 

4.2.3.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

4.2.3.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, rnediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposicão legal da Lei n 
12.440/11. 
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4.2.4-QuALIFIcAçAo TECNICA: 
4.2.4.1-Prova de registro ou inscrição no Conseiho Regional de Engenharia e Agronornia - CREA 
ou Conseiho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, na sede da empresa licitante. 
4.2.4.2 Qualificacâo técnica-operacional: comprovaçäo de aptidào para desempenho de atividade 
pertinente e compatIvel em caracterIsticas, quantidades e prazos corn o objeto da licitaçâo, feita 
por atestados fornecidos por pessoas jurIdicas de direito pñblico ou privado, comprovando ter a 
licitante, executado obras ou serviços similares. 

4.2.4.2- Qualificacäo técnica-profissional: cornprovacão do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nIvel superior 
devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado na entidade profissional competente, por 
execucão de obra ou serviço de caracterIsticas semeihantes. 

4.2.4.3-Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a)Se EMPREGADO, comprovando-se o vInculo empregatIcio através de cópia da "Ficha ou Livro 
de Registro de Empregado", da Carteira de Trabaiho e Previdência Social - CTPS e das provas de 
recoihimento das obrigacôes sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao ClItimo mês anterior a data de 
publicaçao deste edital, acompanhadas das respectivas relacoes de empregados. 
b)O SOCIO, comprovando-se a participacão societária através de cópia do Contrato social e 
aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Corn ercial. 
c)Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de servico, vigente na data de abertura 
deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto a 
entidade profissional competente, acompanhado de declaraçäo ou documento equivalente 
expedido pela mesma, que indique a relaçäo das empresas em que o profissional contratado 
figure como responsável técnico. 

4.2.4.4 - Não serão aceitos atestados de responsabilidade técnica cujas anotacOes de 
responsabilidade técnica näo estejam baixadas junto a entidade profissional competente. 

4.2.4.5 - Será sempre admitida a cornprovação de aptidäo através de certidöes ou atestados de 
obras ou servicos similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

4.2.4.6 - Declaraçäo expressa da própria licitante, de que conheceu todos os elernentos que 
influenciaräo diretamente na sua proposta de preços. 

4.2.4.7 - Na hipótese de empresas que prestaram servicos sob a forma de subcontratacao, os 
atestados emitidos pelos contratados deverão ter anu6ncia4lo Contratante Original. 

4.2.4.8 - Para a comprovação exigida, os licitantes deverão apresentar somente certidöes e 
atestados pertinentes, evitando a inclusão de outros documentos supérfluos ou desnecessários. 

4.2.4.9 - Poderão ser apresentados atestados oriundos de contratos distintos, desde que o 
somatório deles atenda totalmente cada urn dos requisitos exigidos. 

4.2.4.10 Nos atestados executados em consórcio, seräo considerados apenas os serviços 
comprovados na proporção da participacão da licitante na cornposição do consOrcio. 

4.2.4.11 No caso do profissional de nIvel superior näo constar da relacao de responsável(is) 
técnico(s) junto ao CREA/CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele comprove 
vInculo corn a licitante, por rneio de urn dos documentos elencados na cláusula n.2  4.2.4.3; 
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4.2.4.12 Quando a CERTIDAO DE ACERVO TECNICO ou docurnento equivalente emitida pelo 
CREA/CAU, nao explicitar corn clareza os servicos objeto do acervo técnico, esta deverá vir 
acompanhada do seu respectivo atestado on laudo técnico, devidamente registrado e 
reconhecido pelo respectivo Conseiho. 

4.2.5-QUALIFIcAçAo ECONOMICO-FINANCEIRA: 
4.2.5.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicacão em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanco Fiscal correspondente ao itltirno exercIcio social 
encerrado, devidamente registrado na Junta Cornercial da sede do licitante, corn as respectivas 
demonstracoes de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deveräo apresentar cópias 
autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de abertura e encerramento), na forma 
da Lei, reservando-se a Comissão o direito de exigir a apresentacào do Livro Diário para 
verificacâo dos valores, assinados por contador habilitado. 

4.2.5.2- A comprovação da boa situacäo financeira da empresa sera constatada mediante 
obtencão de Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), todos 
major que ou igual a urn (~1) resultantes da aplicacao das formulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG) (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
4.2.5.2-Certid5o negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurIdica. 

4.2.5.3. - GARANTIA DE PROPOSTA, no valor de R$ 3.528,76 (Três Mil, Quinhentos e Vinte e 
Oito Reals e Setenta e Seis Centavos), equivalente a 1 % (urn por cento) do valor estirnado do 
objeto da contratacäo, na forma do Artigo 31, Inciso III e do Artigo 56 § 12  ambos da Lei Federal 
NQ 8.666/93 e suas alteracoes. 
4.2.5.4 - A garantia de manutencão de proposta, quando não recoihida em moeda corrente 
nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de 
60 (sessenta) dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitaçäo e Propostas de 
Preps e deverá ser recolhida das seguintes formas: 

a) Caução em dinheiro ou em tItulo da dIvida püblica sendo Autorizado e Liquidado pelo 
Banco Central - do Brasil, demonstrando o valor real do titulo, e vedada a prestaçäo de 
garantia através de TItulos da DIvida Agrária; No caso de prestacão de garantia de 
rnanutenção de proposta em dinheiro, deverá ser apresentado dentro do documento de 
habilitaçao, comprovante de depósito identificado no valor acima estipulado na seguinte 
conta: 

BANCO 001(Banco do Brasil) 
AGENCIA N.2: 7S8-7 
CONTA CORRENTE N.2:107621-3 (PMPB CAUcAO) 

b) Fianca bancária; 
c) Seguro-garantia. 

4.2.5.5. A garantia de manutençao de proposta será liberada ate 05 (cinco) dias üteis após 
esgotada as fases de habilitàçao (Docurnentos de Habilitacão) ou de classificaçäo (Propostas de 
Preps), para as empresas inabilitadas ou desciassificadas, ou após a adjudicaçào, exceto para a 
vencedora da licitaçäo, que será liberada no mesmo prazo, apOs a data de assinatura de 
Contrato. 
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4.3-OUTRAS EXIGENCIAS 
4.3.1-Declaracâo expressa de que atende ao disposto no art. 72, inciso XXXIII da Constituição 
Federal. 

4.3.2- Declaração de inexistência de fato impeditivo para participacao da presente licitacao 

4.3.3-A licitante deverá fornecer, a titulo de informaçäo, nürnero de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados näo a tornará inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE "B" 
5.1-As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2-AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 
5.2.1-A razão social, local da sede e o nümero de inscrição no CNPJ da licitante; 

5.2.2-Assinatura do Representante Legal; 

5.2.3-Indicaç5o do prazo de validade das propostas, näo inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentacão das mesmas; 

5.2.4-Preco total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mäo-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 

5.2.5-Planilha de Orcamento e cronograma fIsico-financeiro, contendo preços unitários e totais 
de todos os itens constantes do ANEXO I; 
5.2.5.1 - A planilha de orçamento da proposta deverá conter o valor unitário corn B.D.L, 
conforme planilha do orçamento básico. 

5.2.6-Planilha de composicão de precos unitários, para cada serviço contendo os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários a execucão de cada serviço, quais sejam 
equipamentos, mão-de-obra, totalizaçao de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, 
totalizacao de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários A execuçâo dos serviços. 

5.2.7-Planilha analItica dos encargos sociais; 

5.2.8-Composiç5o analItica da taxa de B.D.I. (BenefIcios e Despesas Indiretas); 

5.2.9-Correr5o por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 

5.2.10-Ocorrendo divergencia entre os valores propostos, prevalecerao as descritos por extenso 
e, no caso de incompatibilidade eritre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

6.0-DO PROCESSAMENTO DA LIcITAcAo 
6.1-A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREOS será processada e julgada de 
acordo corn o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei flQ  8.666/93 e suas alteracoes 
posteriores. 
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6.2-Ap6s a entrega dos envelopes pelos licitantes, nâo serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressOes ou esciarecimento sobre o conteñdo dos mesmos. 

6.3-Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissäo deste 
MunicIpio, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

6.4-E facultado a Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, prornover 
diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de 
documentos ou inforrnacOes que deveria constar originariamente da proposta. 

6.5-Ser6 lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que sera  
assinada pela Comissäo de Licitaçäo e os licitantes presentes, conforme dispöe § 1 do art. 43 da 
Lei de LicitaçOes. 

6.6-0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitacao e a proposta de preco, 
será realizado simultanearnente em ato püblico, no dia, hora e local previsto neste Edital. 

6.7-Para a boa conduçao dos trabaihos, os licitantes deverão se fazer representar por, no 
rnáxirno, 02 (duas) pessoas. 

6.8-Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes corno 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as foihas dos Docurnentos de 
Habilitacäo e Propostas de Preços apresentados; 

6.9-Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAcAO, "B" "PROPOSTA DE 
PREcos", proceder-se-á corn a abertura e a análise dos envelopes referentes a documentação. 

6.10-A Comissäo poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessäo, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 

6.11-Divulgado o resultado da habilitação, a Cornissão de Licitacao, após obedecer ao disposto 
no art. 109, inciso 1, alInea "a", da Lei de LicitacOes, fará a devolução aos inabilitados, dos seus 
envelopes "proposta de precos", lacrados. 

6.12-Abertura das propostas de precos das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela 
Comissão e pelas licitantes presentes. 

6.13-DivuIgaço do resultado do julgamento da proposta de precos e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alInea "b", da Lei no 8.666/93. 

6.14-Ap6s a fase de habilitacão, no cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitacâo. 

7.0-DO CRITERIO DE JULGAMENTO 
A)-AVALIAcAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAo - ENVELOPE "A" 
7.1-Compete exclusivarnente a Comissão avaliar o mérito dos documentos e informaçOes 
prestadas, bern como julgar a capacidade técnica, econôrnica e financeira de cada proponente e a 
exequibilidade das propostas apresentadas. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.540/0001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sitio eletrônico: www.pedrabranca.ceqov.br  

R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



7.2-A habilitaçäo será julgada corn base nos Documentos de Habilitacao apresentados, 
observadas as exigências pertinentes a Habilitaçào JurIdica, Regularidade Fiscal, Qualificacao 
Técnica e a Qualificaçâo Econômica e Financeira. 

B) -A VALIAcAO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3-A presente licitacao será julgada pelo critério do menor preco, conforme inciso I, § 19  do art. 
45 da Lei das LicitaçOes. 
7.4-Ser5o desciassificadas as propostas: 
7.4.1-Que não atenderem as especificacoes deste Edital de TOMADA DE PREcOS; 
7.4.2-Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou precos excessivos ou 
inexequIveis (na forma do Art. 48 da Lei de LicitaçOes), ou superiores ao valor estimado para 
esta licitação, constante do item 1.2 deste edital; 
7.4.3-Que apresentarem condiçöes ilegais, omissöes, erros e divergência ou conflito corn as 
exigências deste Edital; 
7.4.4-Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por 
extenso, estes áltimos. 
7.4.5-N5o será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE 
PREcOS, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.6-Os erros de soma e/ou multiplicaçào, bern como o valor total proposto, eventualmente, 
configurado nas Propostas de Precos das proponentes, serão devidamente corrigidos, nào se 
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificacao da proposta. 
7.4.7-No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.8-Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREO (GLOBAL) entre as licitantes 
classificadas; 
7.4.9-De conformidade corn o parecer da Comissäo de Licitaçäo, näo constituirá causa de 
inabilitacao nem de desclassificaçao da proponente a irregularidade formal que não afete o 
conteitdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentaçäo; 

8.0-DA ADJUDIcAcAO 
8.1-A adjudicacão da presente licitaçao a licitante vencedora será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida a ordem class ificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

9.0-DO CONTRATO 
9.1-Será celebrado instrumento de Contrato, conforme rninuta anexa a presente TOMADA DE 
PREcos, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir 
da data de convocação encaminhada a licitante vencedora. 
9.2-A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigacäo, ficando 
sujeita as penalidades previstas no item 18.1, sub-alInea "b.l" do Edital; 
9.3-Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seu 
anexo, bern como os demais elementos concernentes a licitaçäo, que serviram de base ao 
processo licitatório. 
9.4-0 prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma ünica prorrogacäo 
corn o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 
9.5-E facultado a Administracäo, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condicoes estabelecidos, convocar os licitantes rernanescentes, obedecendo a ordem de 
classificacão estabelecida pela Cornissão, para faz&-lo em igual prazo e nas mesmas condiçöes 
propostas pelo prirneiro colocado, ou revogar a licitaçäo consoante prevê a Lei ng 8.666/93 e 
suas alteracoes posteriores. 
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10.0-DOS PRAZOS 
10.1-Os serviços objeto desta licitaçâo devero ser executados e concluldos no prazo de ate 90 
(noventa) dias, obedecendo ao estabelecido no Cronograma fisico-financeiro para cada 
serviço, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes. 
10.2-Os pedidos de prorrogaçäo deveräo se fazer acompanhar de urn relatório circunstanciado e 
do novo cronograma fisico-financeiro adaptadoàs novas condiçOes propostas. Esses pedidos 
serão analisados e julgados pela fiscalizaçäo da Prefeitura Municipal de Pedra Branca. 
10.3-Os pedidos de prorrogaçäo de prazos serão dirigidos a CONTRATANTE, ate 10 (dez) dias 
antes da data do término do prazo contratual. 
10.4-Os atrasos ocasionados por motivo de forca major ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE da Prefeitura Municipal de 
Pedra Branca, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

11.0-DAS oBRIGAçOEs DA CONTRATANTE 
11.1-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçoes necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigacoes decorrentes do Terrno Contratual, consoante estabelece a Lei 
nQ 8.666/93 e suas altéracOes posteriores; 
11.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3-Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.4-Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

12.0-DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA 
12.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condicoes e prazos estabelecidos 
nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certarne; 
12.2-Manter durante toda a execuçào do objeto contratual, em compatibilidade corn as 
obrigacöes assumidas, todas as condiçoes de habilitaçâo e qualificação exigidas na Lei de 
Licitaçôes; 
12.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
12.4-Substituir os profissionais nos casos de impedirnentos fortuitos, de rnaneira que não se 
prejudiquem o born andamento e a boa prestacão dos serviços; 
12.5-Facilitar a ação da fiscalizaçäo na inspeçâo dos servicos, prestando, prontamente, os 
esciarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de Pedra Branca, rnesmo no caso de ausência ou 
omissäo da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possarn interferir na execucão do contrato, quer sejam eles praticados por 
ernpregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados 
a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, corn fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposicoes legais 
vigentes; 
12.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA nao deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentirnento prévio, por 
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informacöes especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execucão do contrato; 
12.8-Providenciar a imediata correçäo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
12.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos "  

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.540/0001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sitio eletrônico: www.pedrabranca.co.qov.br  

R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



serviços contratados inclusive as contribuiçOes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabaiho, etc, ficando excluIda qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca por eventuais autuaçOes administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, corn referência as suas obrigacOes, nâo se 
transfere a Prefeitura Municipal de Pedra Branca; 
12.10-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabaihistas e previdenciários relacionados corn o objeto do 
CONTRATO; 
12.11-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuIzos que forem causados a 
União, Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestaço dos serviços; 
12.12-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabaiho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabaiho e legislacão pertinente; 
12.13-Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias a protecão ambiental e as 
precauçöes para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n2  9.605, publicada 
no D.O.U. de 13/02/98; 
12.14-Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Püblico e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por aco ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 

12.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condiçoes a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo corn o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender as normas da Associacao Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e dernais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequacao, desempenho e qualidade dos serviços e 
hens, bern corno de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricacäo, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitaçâo no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotacao de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentaçao da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Pedra Branca, sob pena de 
retardar o processo de pagarnento; 

13.0-DA DuRAcAo DO CONTRATO 
13.1-0 contrato terá urn prazo da data de sua assinatura ate 90 (noventa) dias, contados a 
partir da data da emissão da ordem de servico, podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos na Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 e alteracOes posteriores. 

14.0-DAS coNDIcOEs DE PAGAMENTO 
14.1-A fatura relativa aos servicos efetivamente prestados deverá ser apresentada a 
CONTRATANTE, ate o 10 (décirno) dia ütil do mês subsequente a realizaçâo dos servicos, para 
fins de conferência e atestacäo da execucão dos servicos. 

14.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no perIodo de cada rnês civil, de 
acordo corn o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor seré apurado através de 
medição; 
14.3-Caso a medicao seja aprovada pela CONTRATANTE, o pagarnento será efetuado ate o 30 
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente 
da Prefeitura Municipal de Pedra Branca. 
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15.0-DA FONTE DE RECURSOS 
15.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orcamentária n 
0301.15.451.0332.1.002 Construcao/Reforma/Ampliacao e Pavimentaçäo de Vias 
Urbanas e Rurais) elemento de despesa 0 4.4.90.51.00 (Obras e instalacoes), fonte do 
recursos: 1.500.0000.00 (Recurso não vinculados de impostos). 

16.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
16.1-Os precos são firmes e irreajustáveis pelo perlodo de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os precos contratuais 
poderao ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentacão da proposta, corn base no 
INCC - Indice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituI-lo, caso 
este seja extinto. 
17.0-DAS ALTERAcOEs CONTRATUAIS 
17.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuals, acréscimos ou 
supressöes no quantitativo do objeto contratado, ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei n 8.666/93 e 
suas alteraçoes posteriores. 

18.0- DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS 
18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigacOes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderáaplicar a CONTRATADA, as seguintes sançOes: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA 
em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 6teis, contados da data da notificaçäo 
feita pela CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 
de atraso na execucão do objeto contratual, ate o limite de 60 (sessenta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre 0 valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso superior a 60 (sessenta) dias 
na execução dos serviços. 
b.4) 0 valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-officio" da CONTRATADA, 
mediante subtracao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 
junto a CONTRANTANTE, independente de notificacão ou interpelacão judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar corn a 
Administracão, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistração Püblica, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou ate que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitacão. 

19.0-DAS RESCISOES CONTRATUAIS 
19.1-A rescisão contratual poderá ser: 
19.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal ng 8.666/93; 
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19.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizacão escrita e fundarnentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
19.4-Em caso de rescisäo prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sern que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
19.5-A rescisâo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n9  8.666/93. 

20.0-DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
20.1-Os recursos cabIveis serão processados de acordo corn o que estabelece o art. 109 da Lei n 
8666/93 e suas alteracOes. 
20.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante peticão devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente, dirigida a Comisso de Licitacao da Prefeitura Municipal 
de Pedra Branca. 
20.3-Os recursos serão protocolados na Comissäo de Licitacão de Pedra Branca/CE. 

21.0- DA IMPUGNAcAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Qualquer cidadão é parte legItima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicaçao 
na lei n.0  8.666/93, devendo protocolar o pedido ate s (cinco) dias 6teis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitaçao, devendo a Administração julgar e responder a impugnaço em ate 
3 (três) dias 6teis, sem prejuIzo da faculdade prevista no § 1° do art. 113. 
21.2. Decairá do direito do impugnar os termos do edital de licitaço perante a administração o licitante 
que nào o fizer ate o segundo dia ñtil quo anteceder a abertura dos envelopes de liabilitacão, as faihas ou 
irregularidades quo viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
21.3. A impugnação feita tempestivamente polo licitante näo o impedirá de participar do processo 
licitatório ate o trânsito em julgado da decisäo a ela pertinente. 
21.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do e-mail 
pmpb202102@gmai1.com, on por peticao dirigida ou protocolada no endereço: Rua Fortunato Silva, 
S/N, Centro Administrativo Cesário Mendes, Centro, Pedra Branca, CEP: 63.630-000, a atençâo da 
Comissäo Permanente de Licitacao da Prefeitura Municipal de Pedra Branca/CE. 
21.5. Caberá a Comissão Permanente de Licitação, auxiliada pelos responsáveis pela elaboracão deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnacão no prazo no prazo legal. 
21.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame conforme o 
caso. 

22.0-DAS DlsPoslçOEs FINAlS 
22.1-A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condiçöes estabelecidas nesta 
TOMADA DE PREços. 
22.2-Esta licitacao poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia ñtil 
subsequente, na mesma hora e local. 
22.3-Para dirimir quaisquer düvidas e emissão de documentos, o proponente poderá dirigir-se a 
Comisso de Licitação, nos dias üteis no horário de atendimento ao püblico. 
22.4-Conforme a legislaçäo em vigor, esta licitacão, na modalidade TOMADA DE PREOS poderá 
ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo; 
b) revogada, por conveniência da Administracao, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato; 
22.5-Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 
legislacão pertinente. 
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22.6-C6pias do edital anexos e serão fornecidas gratuitamente, nos dias 6teis, nos horários de 
atendimento ao pUblico, das 08h00min as 12h00min e das 1000min as 17h00m1n, na sala da 
Comissão Permanente de Licitaçäo, localizada na Rua Fortunato Silva, S/N, Centro Administrativo 
Cesário Mendes, Centro, Pedra Branca, CEP: 63.630-000, ou através dos seguintes enderecos 
eletrônicos: portal de Licitaçöes dos MunicIpios mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará - TCE no endereço: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/;  ou Portal de Licitacöes do MunicIpio 
de Pedra Branca no endereço: https://www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.php. Outras 
informaçOes poderäo ser obtidas através do e-mail: pmpb202102@gmail.com.  

23.0-DO FORO 
23.1-Fica eleito o foro da Comarca de Pedra Branca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que näo possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pedra Branca/CE, 27 de Sternbro de 2022. 

Euda' 1jsi .'s Cezar 
SECRETARIO DE DESENV. URBANO E MEIO AMBIENTE 

TITULAR DE ORIGEM DA LIcITAcAo 
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ANEXO I 

01.PROJETO BASICO 
(Memoriais descritivos, plan tas e justificativas técn icas). 

02.oRcAMENTo BASICO 
(Planilha orçamentária). 

03. CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
(Cronograma de execucão da obra e do desembolso fin anceiro). 
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01 APRESENTACAO 

  

A Prefeitura Municipal de Pedra Branca apresenta o Projeto de Demoliçao de'Pimntação 

em Diversas Ruas da Sede do MunicIpio.. 

O presente trabalho fol desenvolvido de acordo corn a diretrizes da Poiltica Nacional de 

Desenvolvimento Urbano, que tern como premissa bésica o atendimento da população urbana em 

areas corn predominância de seguimento populacional de baixa. 

Os locais escoihidos descritos a seguir, estão caracterizados corn carências por serviços de 

saneamento básico e infraestrutura urbana. 

Ruas da Sede 

Rua José Veronica 

Rua São Francisco 

Rua Projetada 91 

Rua Doca Pessoa 

Rua We Rainha 

Rua Santo Antonio 

0 objetivo dessa obra de pavimentacão do sistema viário é dotar a area de intervenção de uma 

infraestrutura adequada, propiciando a acessibilidade e mobilidade para todos que circulçao por os 

devidos locals atendidos e seus respectivos rnoradores que são carentes de ação direta do poder 

püblico. 

CornpOem este trabaiho, EspecificaçOes Técnicas, Memorial de Célculos e Quantitativos, 

Composicão de Preços, Planilha Orçarnentaria de Custo, Cronograma FIsico-Financeiro, Composiçao 

de BDI, Encargos Sociais e as Peças Gráficas que serviräo de orientaçao para a execuçao e análise 

dos servicos. 
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02 ART (Anotacão de responsabilidade técnica) 
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03 GENERALIDADES 

3.1 Dados Geograficos 

Os dados geográficos do municiplo de PEDRA BRANCA são: 

Area: 1.303,27km2  

Altitude (Sede): 500,7m 

Latitude (S): 05027'15" 

Longitude (W): 39043'02" 

• Os Limites são: 

Norte: Quixeramobim, Boa Viagem e Independência. 

Sul: Mombaça. 

Leste: Mombaça, Senador Pompeu e Quixeramobim. 

Oeste: lndependência e Tauá. 

3.2 CondiçOes Climáticas 

Pluviometria media anual observada: 1.238,2mm 

Temperaturas: 

Media das Máximas: 260  

Media das MInimas: 240  

3.3 Caracteristicas Geomorfologicas 

O Municipio de PEDRA BRANCA possui urn relevo corn maciços residuals e depressâo 

sertaneja. 

Classes de Solo: Brunizem Avermeihados, Bruno nao Cálcico, Solos Litólicos e Podzólico 

Vermelho-Amarelo. 

3.4 Dados Censitários do Municiplo 

Populaçao: 40.742 hab. 

Taxa de Crescimento: 0,54% 

Fonte IBGE (Contagem da população 2000). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - CE 

4 ESTLJDO TOPOGRAFICO 

o estudo topográfico foi realizado visando o atendimento necessário para o desenvolvimento 

do projeto, desse estudo foram tiradas as informacaes constantes em planta, diretriz e perfil 

longitudinal, tanto do terreno natural quanto dos elementos projetados, que permitirão o lançamento do 

greide e a quantificação dos volumes do serviço de terraplanagem. 
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5 ESTUDO DE TRAFICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - CE 

Corn o objetivo de definir a carga por eixo, importa definir em primeiro lugar o tráfego solicitante 

da via. 

No nosso caso ternos vias urbanas corn avaliaçao de tráfego extremamente fácil. 

Conhecido o comportamento das ruas, estimou-se o tráfego em função da classificação 

funcional das ruas objeto do projeto. 

No presente trabalho optou-se por adotar a classificacão apresentada pelos Engenheiros 

MARCOS DUTRA DE CARVALHO E MARCIO ROCHA PITTA na 18g.  Reuniäo Anual de Pavimentacäo 

em setembro de 1983, em Porto Alegre. 

a) Vias Residenciais Leves 

De pequena extensão, são as vezes, ruas sern saldas; tráfego médlo diário (TMD) nos dois 

sentidos, de, no máximo 200 veiculos, corn I a 2% de veiculos comerciais; também tipica de area 

urbana em desenvolvimento incipiente (loteamento). 

b) Vias Residenclais 

Do mesmo tipo anterior, estão localizadas em éreas sócio-econâmicas mais desenvoMdas. Tráfego 

rnédio diário de 600 veIculos (entre 300 e 700) nos dois sentidos, corn porcentagem de velculos 

comerciais também entre I e 2%. 

c) Vias Residencials Coletoras 

Recebendo o tráfego das vias residenciais, transferem-se para as vias coletoras propriarnente 

ditas, o tréfego rnédio diário esté entre 1000 e 1500 veIculos, corn porcentagem variando entre I 

e 2% de velculos comerciais. 

d) Vias Coletoras 

Carreiam todo ou quase todo o tréfego residencial de urn ou mais bairros ou areas suburbanas, 

na direcão do centro da cidade ou de outros pólos de atração; o volume médio diário fica entre 

4000 e 6000 veiculos, e o tráfego comercial entre 3% e 5%. 

e) Pequenas Vias Arterials 

Recolhendo o tréfego de uma ou mais vias coletoras, caracterizam-se por apresentar urn volume 

médio diário entre 3000 e 7000 veiculos, corn urna porcentagem de veiculos comerciais entre 5% 

e 10%. 

f) Grandes Vias Arteriais 

Carreiam o Tráfego das pequenas vias arteriais e de vias coletoras corn o volume médio variando 

entre 7000 e 20000 veiculos e urna porcentagem de veiculos comerciais geralmente superior a 

7%. 
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g) Vias ComerciaIs 

Compondo o sistema viário de centros comerciais, ou entrepostos de abastecimesou-i'rcesmo 

ruas de varejo, apresentam urn tráfego médio diário compreendido entre 10000 e 20000 veIculos, 

corn o tráfego comercial variando entre 5% e 20% ou ate mais. 

h) Vias Industrials 

Compöem sistemas viários industrials, ou vias de abastecimento; apresentam urn TMD entre 4000 

e 7000 velculos, corn 15% a 20% de velculos comerciais. 

Os velculos comerciais aqui considerados foram divididos em categorias, tomando-se, para efeito 

de dimensionamento, as cargas méximas constantes no C.N.T. (Código Naciorial do Trânsito), a seguir: 

- Caminhöes Médios; 

- Caminhöes Pesados; 

- Reboques e Semi-reboques; 

- Onibus. 

Em Pedra Branca onde as vias não se enquadram na classificação dos Engenheiros Marcos 

Dutra do Carvalho e Mãrcio Rocha Pitta, adotamos as vias em estudo como: 

a) Vias Residenciais. 

TMD em I sentido = 20 veiculos/dia 

% do velculos comerciais = 5% 

Veiculos Comercials em 1 sentido = 5 veIculos/dia 

CARGAPOREIXO 

Via Residencial 

Carga por eixo simples =4 t. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - CE 

6 ESTIJDO HIDROLOGICO 

Os estudos hidrológicos foram desenvolvidos corn o objetivo de estabelecer Os 

parâmetros pluviométricos necessários aos cálculos hidráulicos em caso de dimensionamento 

de sistema de drenagem. 

Através de urn levantamento "in loco" e através do projeto de drenagem que o 

escoamento das águas pluvials será feito pela sarjeta junto ao meio-fio. 
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7 PROJETO GEOMETRICO 

De posse do levantarnento topográfico, o projeto geométrico do local foi desenvolvido 

obedecendo as diretrizes básicas da Prefeitura Municipal de Pedra Branca. 

A via foi projetada corn caixa uniforme, de maneira a evitar largura desnecessária da 

mesma. Em termos altimétricos, o projeto foi desenvolvido objetivando urna melhor plataforma 

de rolamento eliminando-se lombadas e depressOes, sendo o greide de pavimentaçao 

condicionado a drenagem natural das águas pluviais. 

e 

0 

eitorJte1 1.11 'ierrle 
Enti 

CBEfl- 



PREFEITIJRA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - CE 

8 ESPECIFICACOES TECNICAS 

I .GENERALIDADES 

As especificacöes contidas neste relatório se destinam a regulamentar as disposiçôes deste 

objeto. 

2.TERMOS E DEFINICOES 

Quando nas presentes especificaçöes e em outros documentos do contrato figurarem as 

palavras, expressöes ou abreviaturas abaixo, as mesmas deverão ser interpretadas como a seguir: 

• FIscALlzAcAo - Composta pela equipe de fiscalização do municIplo, que atuarão como fiscais 

para os propósitos do Contrato. Tambérn poderá significar os representantes da Fiscalizaçao 

responséveis pelo controle direto do andamento das obras, no sentido de assegurar a sua execução 

em plena conformidade corn o projeto e o contrato, de que tratam estas especificaçoes. 

• CONSTRUTOR - Pessoa, pessoas, firmas ou associação de firmas (consórciO) que subscreveram 

o contrato para execucão e fomecimento de todos os trabalhos, materiais e equiparnentos 

permanentes, a que se referem estas especificacôes. 

• CONTRATO - Documento subscrito pela Prefeitura do municipio, pelo construtor e I ou consultor, 

de acordo corn a legislaçao em vigor, e que define as obrigaçaes de ambas as partes, corn relação 

a elaboração do projeto, fiscalizaçäo, consultaria, assessoramento técnico e gerencial da obra e 

execucão das obras a que se referem este contrato. 

• RESIDENTE DO CONSTRUTOR - 0 representante credenciado do construtor, corn função 

executiva no canteiro das obras, durante todo o decorrer dos trabaihos e autorizada a receber e 

cumprir as decisães da fiscalizacão. 

• ESPECIFICAcOEs - As instruçaes, diretrizes, exigências, métodos e disposicoes detaihadas 

quanto a rnaneira de execucão dos trabaihos. 

• CAUSAS IMPREVISIVEIS - São cataclismos, tais como inundaçães, incêndios e transformaçães 

geológicas bruscas, de grande amplitude; desastres e perturbacoes graves na ordem social, tais 

como motins e epidernias. 

• ORDEM DE EXECucAO DE SERVIOS - Deterrninaçaes contidas nos contratos, para inhcio e 

execução de serviços contratuais. 

• CRONOGRAMA - Organização e distribuição dos diversos prazos para execucão das Obras e que 

será proposto pelo Concorrente. 

• CONCORRENTE - Pessoa fisica ou jurIdica que apresentam propostas a concorréncia para 

execução das obras. 

• OBRAS - Conjunto de estruturas de caráter pemianente que o Construtor teré de executar de 

acordo corn o Contrato. 

• DOCUMENTO DO CONTRATO - Conjunto de todos os documentos que definem e regularnentam 

a execução das obras, compreendendo os editais de concorréncia, especificaçães, o projeto 

executivo, a proposta do Construtor, o cronograma ou quaisquer outros documentos suplementares 
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que se façarn necessários a execucão das obras de acordo corn as presentes especificaçOes e as 

condicOes contratuais. 

3.DESCRICAO DOS TRABALHOS E RESPONSABILIDADES 

• GENERALIDADES 

Em qualquer urna das etapas de implantação das obras, os trabaihos serão executados, pelo 

Consultor/Fiscalização e pelo Construtor (empresa ganhadora da Iicitação), que terão encargos e 

responsabilidades distintas. Estas atribuiçOes são descritas e definidas nos contratos. 

• ENCARGOS E RESPONSABILIDADES 

Os Encargos e Responsabilidades são aqueles contidos nos contratos de serviços. 

• ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONSULTOR I FIscALIzAcAO 

A fiscatizacao terá sob seus cuidados tantos encargos técnicos como administrativos que deverão 

ser desempenhados de maneira rápida e diligente. 

Estes encargos seräo os seguintes: 

• ENCARGOS ADM IN ISTRATIVOS 

A Fiscalização ou Consultor, se houver, como órgão fiscalizador e supervisor das obras, deverá 

exigir o fiel cumprimento do contrato e seus aditivos pelo construtor e fornecedores. 

Verificar o fiel cumprirnento pelo construtor das obrigaçöes legais e sociais, das disciplinas nas 

obras, da segurança dos trabaihadores e do pblico e de outras medidas necessrias a boa 

administraçao desta. 

• ENCARGOS TECNICOS 

Zelar pela fiel execução do projeto, como pleno atendimento as especificacôes explIcitas ou 

implicitas. 

Controlar a qualidade dos materlais utiHzados e dos serviços executados, rejeitando materiais ou 

equipamentos, que estejam em desacordo corn os padräes exigidos pelas especificaçôes e outros 

documentos, que fazern parte do contrato; 

Rejeitar materiais ou equipamentos, que não atendam as exigências de normas de fabricação e 

testes previstos nas especificaçöes; 

Autorizar a CONTRATADA a dar inIcio a qualquer dos serviços contratados, se assirn entender, 

cumpridas ou constatadas as condiçães preliminares exigidas nas Especificaçães Técnicas do Edital; 

Paralisar ou suspender os servicos por impreterIvel interesse administrativos superior da 

CONTRATANTE; 

Exigir da CONTRATADA o cumprirnento do cronograrna fisico do contrato; 

Assistir ao construtor na escoiha dos métodos executivos mais adequados, para melhor qualidade 

e economia das obras. 

Exigir do construtor a modificaçao de técnicas de execuçao inadequadas e a recomposição dos 

serviços não satisfatórios. 

Revisar quando necessério, o protejo e as disposiçôes técnicas adaptando-os a situacöes 

especIficas do local e momento.
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k 

Executar todos os ensaios necessários ao controle de constwcão das obras 

devidarnente. 

Dirimir as eventuais omissöes e discrepncias dos desenhos e especificaçôes. 

Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo construtor quanto a produtividade, 

exigindo deste acréscimo e meihorias necessérias a execuçao dos serviços dentro dos prazos 

previstos. 

• ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONSTRUTOR (Empresa Ganhadora da Licitação) 

Os encargos e resporisabilidades do construtor serão aqueles que se encontram descritos a seguir. 

• CONHECIMENTO DAS OBRAS 

O construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se relacioria corn a natureza e 

locaHzação das obras, suas condiçôes gerais e locals e tudo a mais que possa influir sobre estas. Sua 

execucão, conservação e custo, especialmente no que diz respeito a transporte, aquisição, manuseio 

e armazenamento de materials; disponibilidade de mâo-de-obra, água e energia eletrica; vias do 

comunicaçao; instabilidade e variaçöes meteorológicas; vazöes dos cursos d'água e suas flutuaçöes 

de nIvel; conformação e condiçöes do terreno; tipo dos equipameritos necessários; facilidades 

requeridas antes ou durante as execucöes das obras; e outros assuntos a respeito dos quais seja 

possIvel obter informaçães e que possarn do qualquer forma interferir na execuco, conservaçäo e no 

custo das obras controladas. 

O construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona corn os tipos, qualidades 

e quantidades dos materials que se encontram na superficie do solo e subsolo, ate o ponto em que 

essa informação possa ser obtida por meio de reconhecimento e investigaço dos locals das obras. 

De modo a facilitar o conhecimento das obras a serem construldas todos as relatórios que 

compâern o projeto se encontraré a disposiçâo do construtor. Entretanto em nenhum caso serão 

concedidos reajustes de quaisquer tipos do ressarcimentos quo sejam alegados pelo construtor, 

tornando por base o desconhecimento parcial ou total das obras a executar. 

• INSTALAçAO E MANuTENcAo DO CANTEIRO DE OBRAS, ACAMPAMENTOS E ESTRADAS 

DE SERVIO E opERAcAo. 

Caberé ao construtor, de acordo corn os cronogramas fisicos de implantação, a execuçao de todos 

os serviços relacionados corn a construcâo e manutenção de todas as instalaçöes do canteiro de 

obras, do alojamentos, depósitos, escritOrios e outras obras indispensáveis a realização dos trabalhos. 

Ainda a seu encargo ficará a construçao e conservaçäo das estradas necessérias ao acesso e a 

exploração de empréstimos e de quaisquer outras estradas de servicos que se façam necessérias, 

assim coma a conservaçao ou melhoramento das estradas jé existentes. 

Todos os canteiros e instalacöes devero dispor de suficientes recursos materials e técnicos, 

inclusive pessoal especializado, visando poder prestar assisténcia répida e eficiente ao seu 

equipamento, do modo a não ficar prejudicado o born andamento dos serviços. Além disto, todos os 

canteiros e equipamentos deveräo permanecer em perfeitas condicöes de asseio e, após a conclusäo 

dos trabalhos, deverão ser rernovidos todas as instalaçöes, sucatas e detritos de modo a restabelecer 

o born aspecto local. 
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As instalaçöes do canteiro e métodos a serem empregados deverão ser submetidos apr 

da fiscauzacao, cabendo ao construtor o transporte, montagem e desmontagem de todos os 

equipamentos, méquinas e ferramentas bern como as despesas diretas e indiretas relacionadas corn 

a colocacäo e retirada do canteiro , de todos Os elementos necessários ao born andamento dos 

serviços. 

A aprovação da fiscalização relativa a organização e as instalaçOes dos canteiros propostos pelo 

construtor não eximinará, este tltimo em caso de algum, de todas as responsabilidades inerentes a 

perfeita reallzação das obras no tempo previsto. 

• LocAçAo DAS OBRAS 

A locacao das obras seré encargo do construtor. 

• EXEcUçAoDAsOBRAs 

A execução das obras será responsabilidade do construtor que deverá, entre outras, se encarregar 

das seguintes tarefas: 

Fornecer todos os materlais, rnão-de-obra especializadas e equipamentos necessérios a execução 

dos serviços e seus acabamentos salvo disposto em contrário. 

Controlar as águas durante a construção por meio de bombeamento ou quaisquer outras 

providéncias necessérias. 

Construir todas as obras de acordo corn estas especificaçaes e projeto. 

Adquirir, arrnazenar e colocar na obra todos Os materials necessários ao desenvolvimento dos 

trabaihos. 

Adquirir e colocar na obra todos os materlais constantes das listas de material. 

Permitir a inspeção e o controle por parte da fiscalizacao, de todos os serviços, materials e 

equipamentos, em qualquer época e lugar, durante a construção das obras. Tais inspecães não 

isentarn o construtor das obrigaçôes contratuais e das responsabilidades legais, dos termos do artigo 

1245 do código civil brasileiro. 

A execução das obras seguirá em todos os seus pormenores as presentes especiflcaçöes, bern 

como os desenhos do projeto técnico, que serão fornecidos em cópias ao construtor, em tempo hábil 

para a execução das obras, e que farão parte integrante do contrato. 

Em caso de divergéncias entre Os elementos do projeto, caberé a CONTRATADA comuriicá-las a 

FIscAuzAçAo - nica competente para as providências e correcôes cabIveis. 

Todos os aspectos particulares do projeto, os casos omissos e ainda os de obras cornplementares, 

näo consideradas no projeto, serão especificadas e detaihadas pela FISCALIZAçAO. A 

CONTRATADA fica obrigada a executa-los, pois são necessários a cornplementacão técnica do 

projeto. 

Serão impugnados pela FISCALIZAçAO todos os trabaihos, que nâo satisfacarn as condiçöes 

contratuais. 

Ficaré a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabaihos impugnados, logo após a 

oficialização pela FISCALIZAcAO, ficando por sua conta exciusivas as despesas decorrentes dessas 

providéncias. 
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A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a CONTRATANTE e a - eiros 

decorrentes de sua negligéncia, imperIcia e omissão. 

Todos os detaihes das obras, que constarem destas especificaçôes sem estarem nos desenhos, 

ou que, estando nos desenhos, não constem explicitamente destas especificaçöes, deverâo ser 

executados elou fornecidos pelo construtor como se constasse em ambos os documentos. 

0 construtor se obriga a executar quaisquer trabaihos de construçao, que não estejam 

eventualmente detalhados ou previstos nas especificaçães ou desenhos, direta ou indiretamerite, mas 

que sejam necessários a devida realizacao das obras em apreço, de modo tao completo como se 

estivessem particularmente delineados e escritos. 0 construtor ernpenhar-se-á em executar tais 

servicos em tempo hébil para evitar atrasos em outros trabaihos que deles dependam. 

A CONTRATADA, mediante seu critério, podera apresentar alternativas técnicas para substituição 

dos materiais construtivos das tubulacôes e conexôes por outros diferentes daqueles constantes da 

planllha do Edith!, desde que a CONTRATADA apresente altemativa, fornecendo as novas 

especificacoes, relatórios técnicos de inspeçao de qualidade ou relatôrio setorial do Programa de 

Garantia de Qualidade de Tubulaçäes de PVC do fornecedor, desenhos, custos, corn memória de 

cálculo para submete-los a apreciação, análise e providéncias da FISCALIZAcAO, a qual emitirá 

parecer sobre o assunto. Estas alteracoes na trarão onus para a CONTRATANTE. 

Será de responsabilidade da CONTRATANTE a mäo-de-obra, se indicada, especificada e 

quantificada nos subprojetos. 

• ADMINIsTRAçAO DAS OBRAS 

0 construtor compromete-se a manter, em caráter permanente, a frente dos serviços, urn 

engenheiro civil de reconhecida capacidade, e urn substituto. 0 primeiro teré a posicão de residente e 

representará o construtor, sendo todas as instruçães dadas a ele válidas como sendo ao próprio 

construtor. Esses representantes, além de possuIrem os conhecimentos e capacidade profissional 

requerido, deverão ter autoridade suficiente para resolver qualquer assunto relacionado corn as obras 

a que se referem as presentes especificaçôes. 0 residente so poderé ser substituldo corn o prévio 

conhecimento e aprovacão da fiscalizaçâo. 

0 Construtor será inteiramente responsável por tudo quanto for pertinente ao pessoal necessário a 
execucäo dos servicos e particularmente: 

Pelo cumprimento da legislação social em vigor no Brash. 

Pela protecao de seu pessoal contra acidentes de trabaiho, adotando para tanto as medidas 

necessérias para prevenção dos mesmos. 

Pelo afastamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de qualquer empregado seu, cuja 

permanència nos serviços seja julgada inconveniente. 

Pelo transporte ao local das obras, de seu pessoal; 

Fornecer todos os materlais, mao-de-obra especializadas e equipamentos necessários a execuçao 

dos servicos e seus acabamentos salvo disposto em contrário. 

• RELACIONAMENTO CONTRATADA - FISCALIZAçAO 
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Não se admiti, como justificativa ou defesa, por qualquer elemento da C 

desconhecimento, incompreensão, düvidas ou esquecimento das cláusulas e condiçöes destas 

especificaçoes e do Contrato, bern como de tudo que estiver contido no projeto, nas Normas, 

Especificaçoes e Métodos da ABNT - Associaçao Brasileira de Normas Técnicas; 

A existéncia e a atuação da FISCALIZAcAO em nada dimiriui a responsabilidade ünica, integral e 

exciusiva da CONTRATADA, no que concerne as obras e suas implicacaes próximas ou remotas, 

sempre em conformidade corn o Contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes; 

A FIsCALIzAçAo terá plena autoridade para suspender, por meios amigéveis ou näo, os servicos 

da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, 

disciplinar ou outros. Em todos os CSOS, os servicos so poderâo ser reiniciados por outra ordem da 

FISCALIZAcAo; 

A inspeçao da obra não eximirá a CONTRATADA de quaisquer de suas obrigaçöes no 

cumprimento do contrato. A obra defeituosa serA corrigida e materials inadequados poderão ser 

rejeitados, mesmo que tais obras e materials tenham antes passado despercebido pela 

FISCALlZAcAo e sido aceitos. Se a obra ou qualquer parte desta se apresentar defeituosa, a qualquer 

tempo, antes da aceitacao final de toda obra, a CONTRATADA corrigirá imediatamente tal defeito, sem 

remuneração adicional, de maneira satisfatória, a critério da FlSCALlZAcAO; 

Todas as despesas corn novos testes e reinspeção, que sejam necessárias, devido a materials e/ou 

confecçao defeituosa, con-eräo exciusivamente por conta da CONTRATADA. 

• PROTEçAo DAS OBRAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAlS 

o construtor deverá, a todo o momento, proteger e conservar todas as instalaçoes, equiparnentos, 

maquinaria, instrumentos, provisöes e materials de qualquer natureza, assim conto todas as obras 

executadas ate sua aceitacao final pela fiscalizaçao. 

o construtor responsabilizar-se a durante a vigéncia do contrato ate a entrega definitiva das obras, 

por quaisquer danos pessoais ou materials causados a terceiros por negligéncia ou irnpericia na 

execucäo das obras. 

o construtor deverá executar todas as obras provisórias e trabalhos necessários para drenar e 

proteger contra inundaçöes as faixas de construçôes, fundaçôes da obra, zonas de empréstimos e 

demais zonas onde a presenca da água afete a qualidade da construçao, ainda que elas não estejam 

indicadas nos desenhos nem tenham sido determinadas pela flscalizaçao. 

Deverá tambérn prover e manter nas obras, equipamentos suficientes para as emergéncias 

possIveis de ocorrer durante a execuçao das obras. 

A aprovacão pela fiscalizagao, do piano de trabalho e a autorização pars que execute qualquer 

outro trabalho corn o mesmo fim, não exime o construtor de sua responsabilidade quanto a este. Por 

conseguinte, deveré ter cuidado para executar as obras e trabalhos de controle da ãgua, durante a 

construção, de modo a näo causar danos nem prejuIzos so contratante, ou a terceiros, sendo 

considerado como ünico responsável pelos danos que se produzam em decorrência destes trabalhos. 

• REMOçAO DE TRABALHOS DEFEITUOSOS OU EM DESACORDO COM 0 PROJETO EIOU 

ESPEClFICAcOES 
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Qualquer material ou trabalho executado, que näo satisfaça as especificaçôes ou • di  - d 

indicado nos desenhos do projeto ou qualquer trabalho não previsto, executado sem autorizacão 

escrita da fiscalizaçâo, será considerado como não aceitéveis ou não autorizados, devendo o 

construtor remover, reconstruir ou substituir o mesmo em qualquer pane da obra comprometida pelo 

trabalho defeituoso, ou não autorizado, sem direito a qualquer pagamento extra. 

Qualquer omissão ou falta por parte da fiscalização em rejeitar algum trabalho que não satisfaça 

as condiçoes do projeto ou das especiticaçöes não eximirá o construtor da responsabilidade em 

relacao a estes. 

A negativa do construtor em cumprir prontamente as ordens da fiscalização, de construcao e 

remocäo dos referidos materials e trabalho, implicarã na permissão a Prefeitura para promover, por 

outros meios, a execução da ordem, sendo os custos dos servicos e materials debitados e deduzidos 

de quaisquer quantias devidas ao construtor. 

4.CRITERIOS DE MEDICAO 

Somente seräo medidos os servicos quando previstos em contrato, no projeto ou expressamente 

autorizados pelo contratante e ainda, desde que executado mediante e de acordo corn a "ordem de 

serviço " e o estabelecido nestas especiflcaçaes técnicas. 

Para efeito de pagamento ou liberaçäo de recursos, a FISCALIZAcAO nâo incluirá a aquisição de 

materials como serviço executado, apenas observará se estarão dentro das normas e especificacoes 

projetadas. 
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9. ESPEC1FICACOES TECNICAS DOS SERVICOS 

9.1 Generatidades 

Estas especificaçöes foram organizadas no sentido de prover condiçöes para coretiexecuçao 

do projeto enviado, ensejando assim, born desempenho e durabilidade prolongada. Foram elaboradas 

corn base nas nomias da ABNT e especificacöes do DNIT - Departamento de lnfraestrutura de 

Transporte. 

9.2 Servios Preliminares 

PLACA DA OBRA 

A place da obra deverá ser aflxada em local bern visivel, conforme padrão da Prefeitura 

Municipal de Pedra Branca - CE e/ou convênio, nas dimensöes (3,00 x 1,50) m. 

RECONFORMAçAOIPATRoLAGEM DA PLATAFORMA 

Na execucao dos serviços de regularização, previstos no projeto de engenharia, deverão ser 

observadas as recomendacôes constantes das seguintes especificaçoes: 

O projeto de engenharia definirá o greide de terraplenagern, apresentando as cotas na "Nota 

de Serviço de Terraplenagem". 

Os volumes de corte e aterro constarão dos 'Quadros de Cubaçao". 

Deverão ser tornados cuidados especiais em funçâo de as obras ocorrerem em zona urbana, 

evitando-se danos que possam ser causados a terceiros. 

o controle geométrico da execução deveré ser realizado através de levantamentos 

topográficos que comprovem o fiel cumprimento das determinacoes do projeto de engenharia. Deverão 

ser verificadas todas as dimensôes e cotas. 0 controle geométrico é de responsabilidade da 

executante, nâo sendo objeto de medição e pagamento. 0 seu custo deverá estar embutido nos custos 

dos demais serviços. A fiscalização poderé realizar levantamentos complementares para aferição e 

controle dos levantamentos realizados pela executante. 

O controle geotécnico da execucao deverá ser realizado através de ensaios de laboratório que 

comprovem a qualidade e a resisténcia dos materiais utilizados. 0 controle geotécnico é de 

responsabilidade da executante, não sendo objeto de medicao e pagamento. 0 seu custo deverá estar 

embutido nos custos dos demais serviços. A fiscalizacao poderá realizar ensaios complementares para 

afericäo e controle dos ensaios realizados pela executante. Todos os ensaios deverão seguir as 

metodologias preconizadas pelo DNER I DNIT. 

Cortes 

Os serviços de corte correspondem a escavacão, mecánica ou manual, do terreno natural ao 

lorigo do eixo da via e no interior dos limites das seçôes do projeto, possibilitando ao seu final a 

obtençao do greide e da secão transversal de terraplenagem projetado. 

Os rnateriais escavados serão classificados em 3 (trés) categorias, em função da dificuldade 

apresentada pelos mesmos a realizacao do serviço. 

HeilorVlBira 11,  iertte 
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• la Categoria - os solos que podem ser escavados corn auxIlio de equip'mentos 

comuns: trator de lâmina, moto scraper", pis-carregadeiras. 

• 2a Categoria - SO os materlais removidos corn os equipamentos já citados, mas que 

pela sua major consistência exigem urn desmonte prévio feito corn escarificador ou 

emprego descontInuo de explosivos de baixa potência. 

• 3a Categoria - materials de elevada resisténcia mecãnica que so podem ser tratados 

corn emprego exclusivo de explosivos de alta potência. 

A execucão dos serviços de corte seré precedida de Iiberacão de trechos pela fiscalizacão, 

após a execuçao, quando necessário, dos servicos de desmatamento, destocamento e limpeza. 

Serão utilizados equipamentos e/ou ferramentas adequados ao tipo de material a ser escavado 

e ao prazo exigido para a execucão do servico. A fiscalizaçâo poderá determinar a substituigao de 

equipamentos ao constatar deficiência em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço. 

o material proveniente dos cortes deverá ser transportado para local de bota-fora adequado. 

Este local deverá ser escolhido de modo a não provocar impactos ambientais, deverá ser previamento 

aprovado pela fiscalização. 

Quando, ao nIvel da plataforma de corte, for constatada a ocorréncia de rocha sã, solo de baixa 

capacidade de suporte, solo de expansão malor que 2% ou solo orgnico, o corte deverá ser rebaixado. 

Esse rebaixo será aterrado corn material selecionado, obedecendo as especificacaes referentes aos 

aterros. A espessura do rebaixo será determinada pelo projeto de engenharia. 

o acabamento da plataforma de corte deverá atender a conformação da seçao transversal 

indicada no projeto. 

Quando constatada pela fiscalizacao a escavacão em excesso, a executante deverá repor o 

material que se fizer necessário, obedecidas as especificaçaes do projeto. A escavaçao em excesso e 

a reposicâo de material selecionado não serão objeto do mediçao e pagamento. 

CARGA DE MATERIAL 

A carga e a descarga, manual ou mecânica, de materials para os serviços do terraplenagem 

serão pagas a parte, de acordo corn o que for especificado no projeto. 

A mediço seré realizada pelo volume transportado expresso em m3  (metros cUbicos). 0 

volume transportado será medido corn base no volume geométrico escavado, medido nos cortes e 

empréstimos. 

Ocorrendo divergencia entre o volume medido no campo e o volume previsto no projeto, será 

adotado o menor valor. 

TRANSPORTE DE MATERIAL 

o transporte de materials para os servicos de terraplenagem seré pago a parte. A distância de 

transporte seré medida entre os ceritros de gravidade dos cortes, aterros e empréstimos. 

Serão utilizados caminhôes basculantes providos de dispositivos que impeçam perdas de 

material ao longo do percurso. 
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Não haverá distinção entre os tipos de materials tansportados, para efeito de pa.; : o, a 

näo ser quanto aos coeficientes de empolamento. 

A medição seré realizada pelo volume transportado expresso em m3  (metros cübicos). 0 

volume transportado será medido corn base no volume geométrico escavado, medido nos cortes e 

empréstimos. 

Ocorrendo divergência entre o volume medido no campo e o volume previsto no projeto, seré 

adotado o menor valor. 

Não serão pagos os transportes de materials feitos por equipamento de lâmina dentro do 

"canteiro de obras". 

o preço unitério definido deverá considerar todas as despesas para a execucao do servico de 

transporte, na distãncia especificada no projeto, inclusive materials, equipamentos, ferramentas, mao-

de-obra e encargos soclais. 0 empolamento do material transportado deverá ser considerado na 

determinacão do preço unitérlo. 

PAVIMENTA9AO POLIEDRICA COM PEDRA TOSCA 

A execucao de pavimentacao poliédrica corn pedra tosca consiste no assentamento de pedras 

irregulares sobre urn colchão de material granular, corn posterior compactaçao. Essa pavimentaçao e 
executada sobre o sub-leito devidamente compactado e regularizado. 

Nao será permitida a execução desse serviço em dias chuvosos. 

A execucão da pavimentação poliédrica terá inicio somente após a liberação, por parte da 

fiscalizacao, de trechos da camada subjacente ao colchão. A fiscalizaçao so autorizará o inIcio desse 

serviço após a execucão dos melos fibs que delimitam a area do pavimento. 

0 colchão deverá ser executado corn areia vermelha. 0 material deveré ser espaihado em uma 

camada unifomie de 15 cm (quinze centimetros) de espessura sobre o sub-leito, ocupando toda a 

largura da plataforma. No caso de mistura, a homogeneização será executada mecanicamente, 

utilizando-se equiparnento adequado (motoniveladora e grade de disco). Quando a area a ser 

pavimentada näo justificar a mobilizacão de equipamentos, a fiscalizaçâo poderé permitir a 

homogeneização manual. 

Quando a fiscalizacao constatar a colocacão na pista de material impróprio ou prejudicial, o 

mesmo deverá ser removido, correndo os encargos dessa colocacao e remocäo por conta da 

executante. 

Todas as pedras a serem utilizadas deverào ter origem granhtica, sem apresentar vestIgios de 

decomposicao. As pedras deverão ser quebradas de maneira tal que o diãmetro da face plana de 

rolamento fique em torno de 15 cm (quinze centImetros) a que sua altura fique entre 10 e 15 cm (dez e 

quinze centimetros). 

As pedras serão cravadas justapostas no colchão, de modo a não deixar juntas corn largura 

superior a 1,5 cm (urn centimetro e meio). As pedras de forma alongada deverâo ficar no sentido 

transversal ao eixo. 
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Após o assentamento das pedras, será executado o rejuntamerito. As pedras sätrfjuntadas 

corn a mesrna mistura utilizada no colchão, através do espaihamento de uma camada fina dessa 

mistura sobre as pedras. 

A compressäo inicial se dare através da utilizaçao de malho manual de 10 a 15 kg (dez a quinze 

quilogramas). Após a compressâo inicial, executar-se-á uma compactação mecànica corn urn mInimo 

de 6 (seis) passadas de urn rolo liso vibratOrio. Em locals inacessIveis ao rob, a fiscalização poderá 

autorizar a utilizaçäo de placas vibratórias. 

Após a execução da pavimeritaçäo pollédrica corn pedra tosca, proceder-se-é a rebocacao e o 

nivelamento do eixo e dos bordos, admitindo-se as seguintes tolerencias: 

Variacao maxima de altura de ± 1 cm (mais ou menos urn centimetro) para eixo e bordos, desde 

que näo ocorram cotas obrigatórias em relaçao ao greide final. 

Flecha maxima de 1,5 cm (urn centImetro e melo), quando determinada por régua de 3,00 m 

(três metros), na verificação do acabamento longitudinal da superfIcie. 

A medicao do pavimento em pedra tosca seré realizada pela Area do pavimento executado 

expresso em m2 (metros quadrados). Será adotado, para efeito de pagamento, o rnenor valor entre a 

Area medida no campo e a area indicada no projeto. 

o preço unitário definido para o colchão deverá considerar todas as despesas para a execuçao 

do serviço, inclusive fornecimento, carga, transporte e descarga de material granular para mistura, 

espalhamento e homogeneizaçao de material granular, outros materiais, equipamentos, ferramentas, 

mäo-de-obra e encargos socials. 

o preço unitário definido para o pavimento em pedra tosca deverá considerar todas as 

despesas para a execução do serviço, inclusive fomecimento, carga, transporte e descarga de pedras 

e material para rejunte, assentamento de pedras, rejuntamento, compactação, outros materiais, 

equipamentos, fen-amentas, mão-de-obra e encargos sociais. Quando se tratar de serviço de reforma 

de pavimentação poliédrica corn pedra tosca, deveré ser exciuldo do preço unitário o custo referente a 

fomecimento, carga, transporte e descarga de pedras. 

MEIO - FIO MOLDA IN LOGO 

1. OBJETIVO Esta especificação de servico tern por objetivo definir e orientar a execuçao dos 

meio-fio de concreto em obras rodoviárias sob a jurisdicão do DERBA. 

2. GENERALIDADES Meio-fio e urn dispositivo que se aplica lateralmente ao pavimento em 

aterros, canteiros centrais e elementos de interseçOes, corn o duplo objetivo de direcionar flsicamente 

o tráfego atuante e conduzir as Aguas precipitadas sobre a pista e passeios para as bocas de lobo, 

caixas coletoras ou descidas d'água em aterros. 

3. MATERIAlS Todos os materiais utilizados devern atender integralmente as especificaçôes 

correspondentes adotadas pebo DERBA. 0 concreto utilizado deve ser dosado experimentalmente para 

uma resisténcia a compressão, aos 28 dias, de 11 MPa. 0 concreto utilizado deve ser preparado de 

acordo com o prescrito nas normas NBR 6118 e NBR 7187 da ABNT. 

4. EQUIPAMENTOS 0 equipamento deve ser do tipo, tamanho e quantidade que venha a ser 

necessário para a execucão do meio-fio de concreto, compreendendo basicamente: - Betoneir; - 
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Caminhão pipa; - Vibrador mecânico; - Carrinho de concretagem; - Ferramentas manuals pr 

serviços de carpintaria e acabamento. A Executante deve colocar na obra todo o equipamento 

necessário a perfeita execução dos serviços, em termos de quatidade e atendimento ao prazo 

contratual. A relacäo do equipamento a ser alocado deve ser ajustada as condiçães particulares 

vigentes, e submetida previamente a apreciacâo da Fiscalizacão, que julgará a sua suficiôncia. 5. 

EXECuçAo 

5.1 Melo-flo de concreto moldado in loco 0 processo executivo básico aqui considerado 

refere-se ao emprego de meios-flos moldados in loco corn emprego de formas comuns, envolvendo as 

seguintes etapas: a) Escavacâo da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos 

alinhamentos, cotas e dimensôes indicadas no projeto; ESPECIFICA(;AO DE SERVIO Grupo de 

Servico DRENAGEM MEIO-FIO DE CONCRETO Código DERBA-ES-D-12/01 b) lnstalaçao das guias 

e formas de rnadeira. As guias devem estar espaçadas de 2,00m. Esse espaçarnento deve ser reduzido 

nos trechos em curva, para permitir melhor concordncia. As guias e as formas devem ser 

convenientemente travadas, de modo a impedir seu deslocarnento e assegurar o born acabamento; c) 

Umedecimento das guias e formas de madeira e do solo, na area de apoio do meiofio; d) Lancamento 

e vibracao do concreto; e) Retirada das guias e formas laterals; f) Preenchimento das juntas corn 

argamassa de cirnento e areia no traço 1:4; g) Execucao das juntas de dilatação, a intervalos de 

12,00m, preenchendo-as corn asfatto. 

LARGURA (m) ALTURA (m) 

0,15 0,30 

SARJETA MOLDADO IN LOCO 

MATERIAlS 
0 concreto utilizado nas sarietas deve atender as NBR 61118, NBR 12654 e NBR 12655. 0 

concreto deve ser dosado racionalmente e deve possuir as seguintes resisténcias caracterIsticas: 

- Meio-flos ou guias e sarjetas moldados no local: fck 20 Mpa; 

EQUIPAMENTOS 

Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser inspecionado e aprovado pela 

fiscalizacäo: 

a) Betoneira corn capacidade minima de 250 I; 

b) Ferrarnentas manuals diversas. 

EXECUcAo 

As sarjetas devem ser moldadas in boo, corn junta do 1 c de largura a cada 3m. Estas juntas 

devem ser preenchidas corn argamassa de cimento e areia no traço 1;3. A colocaçao. 

Após liberaçao, por parte da FISCALIZAçA0, do alinhamento e cotas. 

0 material escavado deverá ser reposto e compactado logo que fique concluIdo o 

assentamento. 
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CONTROLE 

As pecas de meio-fio serão controladas de acordo corn as norrnas do ABNT, e, no que couber 

segundo esta especificacão, além das recomendacaes contidas no pubticacäo para melo-flo e sarjeta 

de concreto do ABCP. 

Os melo-flos poderão ser executados por qualquer processo aceito pela FISCALIZAcAO. As 

formas deverão ter dimensöes que permitarn o acabarnento e medidas exigidas para as pecas. 

LARGURA (m) 

0,30 

ALTURA (m) 

0,10 
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10 Memorial de Cálculo e Quantitativos 
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Total Simplest 15f,47 
Encargos !NCLUSOS 

BDl a 
TOTAL GERAL 15,47. 

Unld: M3 Preco Acltad9: 36400 

Codigo Descriçäo Unidade Coef,c,ente Preco Total 
MAODEOBRA 

12543 SERVENTE H 0,0222 15,55 0,3452 
TOTAL MAO DE OBRA 0,3452 

QUIIAME11fS(CHORARIQ 
10708 CARREGADEIRADE PNEUS HP 111 (CHP) H 0,0111 167,5999 - 1.8604 
10690 CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 (CHP) H 0,0111 129,6624 1,4393 

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 3,2996 

' Unid:M2 15° Adodo15147O 

COMPOSIçOES DE CUSTO 

C1937 PLACAS PADRAO DE OBRA 

Código Descricao 

12543 SERVENTE I-I 2 15,55 
TOTAL MAO DE OBRA 

M 4,5 12,61 56,745 
L 1 24,99 2499 

KG 0,15 15,54 2,331 

M2 1,02 35,59 36,3018 
TOTAL MATERIALS 120,3678 

MODE QBRA 

31,1 

31,1 

tinidade Coeficieñte Precó Total 

11691 PONTALETE I BARROTE DE 3"x3" 
11100 ESMALTE SINTETICO 

11725 PREGO 15X15 (1.1/4"x 13)(APROXIMADAMENTE 
672UN/KG) 

10537 CHAPA DE AçO GALVANIZADA ESP. 0.3MM 

C0709 - CARGA MECANIZADA DE ROCHA EM CAMINHAO BASCULANTE 

Total Simples ,64 
Encargos UyCLUSO& 

Wile 0 
TOTAL GERAL 3,64 

lCI10t VIeit4 ia 
EU 1  

CRE- 096 



0,25 4,499 1,1248 

0,0007 369,0982 0,2584 

0,02 41,2075 0,8241 

TOTAL SERV1OS 2,2073 

-
sERvlcos 

C0588 cAlAcAo EM DUAS DEMAOS COM SUPERCAL M2 

C33 ' 2
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAO 1:4 COM

M3 
AREA PRODUZIDA 

C2784 EscAvAcAo MANUAL SOLO DE 1ACAT. PROF. ATE
M3 

1.50m 

e 

Total Simples 1904 
Encargos c/cLUSq: 

BDI 

TOTAL GERAL 19O9 

Código Descricão Unidade Coeficiente Preco Total 

C3097 - MEIO FJO DE PEDRA GRANITICA 

Preco Ad0410:49,090 

Código Descriçao Unidade Coeficiente Preço Total 

'MAP DEOBRA 

2543 SERVENTE H 0,3 15,55 

12391 PEDREIRO H 0,15 20,77 

TOTAL MAO DE OBRA 

1' 
Unid:M 

4,665 

3,1155 

7,7805 

t 

C3322 - SARJETA CONJUGADA COM BANQUETA EM CONCRETO SIMPLES 

:poAddo7zaoo 
101, 

sERvlcos 
C1405 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA,

M2 
ESP.= 12mm UTIL. 3 X 
CONCRETO PNIBR., FCK10MPa COM AGREGADO 
PRODUZIDO (S/TRANSP.) 
cAlAcAo EM DUAS DEMAOS COM SUPERCAL 
ESCAvAcAO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATE 
1.50m 

C3268 

C0588 

C2784 

M3 

M2 

M3 

0,4 116,3941 46,5576 

0,078 337,0759 26,2919 

0,5 4,499 2,2495 

0,053 41,2075 2,184 

TOTAL SERVlOS 77,2831 

Total SlmpIes 7728 

Encargos CLs9$ 

TOTAL GERAL: 77k 

HtItorVieir 11fia1ter 

Eli 
C R E -Ir"RN  

12520 MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA 

MATLAI 

M 1 9,1 9,1 

TOTAL MATERIAlS 9,1 



Código 

12543 SERVENTE 

C3232 - RECONFORMAcAo!PATR0LAGEM DA PLATAFORMA  

PreçdAdotalo 0970à LJ:M2 

0642 MOTO NIVELADORA (CHI) 
0756 MOTO NIVELADORA (CHP) 

EWIPMETQSACH9RARIO 
H 

Unidade Coeficiente Preco Total. 

0 76,5747 0 
H 0,0003 218,3516 0,0607 

TOTAL EQIJIPAMENTOS (CHORARIO) 0,0607 

Codiga V escricão V V 

Heitol Viol 
En 

CREA- 

ia Ueri 

096 

C0171 - ARGAMASSA DE CIMENTO AREIA SIPEN, TRAO 1:4 

Descriçao tJndade Coeficiente Preco Total 
MAODEOBRA 

H 10 15,55 155,5 
TOTAL MAO DE OBRA 155,5 

Al 
VS 

1,216 67,5 82,08 
365 0,56 204,4 
TOTAL MATERIAlS 286,48 

V V .V VV •V? r 
10109 AREIA MEDIA 
10805 CIMENTO PORTLAND 

M3 

KG 

Total Simples 44 
Encargos FWS 

BDV V S• 1d 
TOTAL GERAL?444j95 

12543 SERVENTE H 0,0006 
V

15,55
V V 

V00086  

TOTAL MAO DE OBRA 0,0086 

Total Simples 

Encargos it1cw$ 
BDI 5  

TOTAL GERAL O47 

C3447 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA . V  

freoAotado: 1j7O
: 

iinld:M2. 

    

Unidade V V Coeficiente V Preco Total V 

V V

MAObOBRA' -VS5; VV 

0,075 15,55 1,1662 
TOTAL MAO DE OBRA 1,1662 

Total Simples, i,17 
Encargos, 4N4q(ibS 

TOTAL GERAL V V  

12543 SERVENTE H 



Codigo Descricâo 
MAqoEoB1A" 

Unidade Coeficiente Preço Total 

100000002 - ADMINIsTRAcAo DA OBRA 
o Adotado:111 —,1700 

Heitor Vieir 
Eng. 

CRE 

18590 ENCARREGADO GERAUMESTRE DE OBRAS H 
18583 ENGENHEIRO JUNIOR H  

0,263 5868,92 1543,526 
0,0263 18382,82 483,4682 
TOTAL MAO DE OBRA 2026,9942 

Total Simples
'  

Encargos •l1QãLysO. ,  
Total para 3 meses 089826 
Fraçao para 100% 60,t 

BDI 16,2d 
TOTAL GERAL 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
ANEW II- MODELO DE APRESENTAcAO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 
Comissão Permanente de Licitacao 
Pedra Branca/CE. 

REF.: TOMADA DE PREOS N° "N.2  SEQUENCIA/ANO" 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos as V.S.as, nossa proposta de preps referente a TOMADA DE PREOS N° 
"N.2  SEQUENCIA/ANO", cujo objeto é a CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA DEMOLIcAO DE PAvIMENTAcAo EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO 
MUNICiPlO, COM APROVEITAMENTO DAS PEDRAS, pelo prep global de 
R$ ( ), corn prazo de execucâo de 90 (noventa) dias, 
obedecendo os prazos estabelecidos para cada serviço no Cronograma fIsico-financeiro. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data da abertura da licitaçâo. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos 
serviços objeto deste edital e que serão executados conforme exigência editalIcia e 
contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de ate 05 (cinco) dias consecutivos, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Servico. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinàtura do(a) representante. 
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ANEW III 

MODELO DE PLANILHA ORcAMENTARIA 

TOMADA DE PREOS N2. "N.2  SEQUENCIA/ANO". 
OBJETO: CONTRATAcAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DEMoLIcAo DE 
PAVIMENTAcAO EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICfPIO, COM 
APROVEITAMENTO DAS PEDRAS. 

01. PLANILHA ORCAMENTARIA: 

2. FONTE UTILIZADA PARA cOMPOsIçAO DOS PREcos: 

3. PECENTUAL DE BDI: %( 

4. CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO: 
Incluir a planilha corn o cronograrna fIsico -finance iro. 

de 

 

de 2022 

  

Carirnbo da Ernpresa e assinatura do(a) representante. 

ITEM EsPEcIF1cAcAo QTDE UNID
VALOR 

UNITARIO TOTAL 
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ANEW IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 

SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BRANCA, ATRAVES DA SECRETARIA 

COM A EMPRESA 
PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, pessoa jurIdica de direito püblico 
interno, corn sede a Rua , Pedra Branca ICE, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

através da SECRETARIA , representada por 
seu(sua) Secretário(a), Sr(a). , infrafirmado, doravante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, corn 
endereco a em ______, Estado do , inscrito no CNPJ sob o n2  

representada por , portador(a) do CPF n2  
ao firn assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo corn o Edital de 
TOMADA DE PRE0S N2. "N.2  SEQUENCIA/ANO" Processo n2  "N.2  SEQUENCIA/ANO", 
em conformidade corn o que preceitua a Lei Federal n2  8.666/93 e suas alteraçoes 
posteriores, sujeitando-se os contratantes as suas normas e as cláusulas e condicoes a 
seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO LEGAL 
1.1-Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREOS N2. "N.2  SEQUENCIA/ANO" 
na Lei n2  8.666/93 e suas alteracöes posteriores e na proposta de precos da 
CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1-0 presente contrato tern por objeto CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA DEMoLIcAo DE PAVIMENTAçAO EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO 
MUNICfPIO, COM APROVEITAMENTO DAS PEDRAS, conforme projeto em anexo 
especificaçOes constantes da proposta de precos da CONTRATADA, parte integrante 
deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAcAO DO CONTRATO 
3.1-A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execucäo do objeto deste contrato o 
valor global de R$ ( 
3.2-0 contrato terá urn prazo de vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da data 
da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos 
na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alteracoes posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO 
4.1-A fatura relativa aos servicos efetivamente prestados deverá ser apresentada a 
CONTRATANTE, ate o 10 (décimo) dia i'itil do mês subsequente a realizaçao dos 
servicos, para fins de conferência e atestação da execucão dos serviços. 
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4.2-A fatura constará dos servicos efetivarnente prestados no perIodo de cada mês civil, 
de acordo corn o quantitativo efetivarnente realizado no mês, cujo valor será apurado 
através de medição; 

4.3-Caso a rnediçao seja aprovada pela CONTRATANTE, o pagarnento será efetuado ate o 
30 (trigésirno) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor 
competente da Prefeitura Municipal de Pedra Branca. 

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTODE PREO 
5.1-Os preços são firrnes e irreajustáveis pelo perlodo de 12 (doze) rneses, a contar da 
data da apresentacão da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços 
contratuais poderao ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentacão da 
proposta, corn base no INCC - tndice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente 
que venha a substituI-lo, caso este seja extinto. 

CLAUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotacao orçarnentária 
ng xxxxxxxxx, conforme convênio nxxxxxxxxxxxxxxx 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAcOEs CONTRATUAIS 
7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesrnas condicoes contratuais, 
acréscimos ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no 
§ to, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores. 

CLAUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluIdos no prazo de 
ate 90 (noventa) dias, obedecendo aos prazos estabelecidos no Cronograrna fIsico-
financeiro para cada servico, contados a partir da data da ernissão da ordem de serviços, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes. 

8.2-Os pedidos de prorrogacão deverão se fazer acompanhar de urn relatório 
circunstanciado e do novo cronograrna fIsico-financeiro adaptado as novas condicoes 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalizacão da 
CONTRATANTE da Prefeitura Municipal de Pedra Branca. 

8.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a CONTRATANTE, ate 10 (dez) 
dias antes da data do término do prazo contratual. 

8.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força major ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE da 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca, não serâo considerados como inadimplemento 
contratual. 
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CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAcOEs DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçoes necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigaçOes decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas alteracöes posteriores; 
9.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.3-Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execucäo do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4-Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA DECIMA - DAS oBRIGAcOEs DA CONTRATADA 
10.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condiçOes e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Precos, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 

10.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade corn as 
obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitacöes; 

10.3 -Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

10.4-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 
não se prejudiquem o born andamento e a boa prestação dos servicos; 

10.5-Facilitar a ação da fiscalizacao na inspecão dos serviços, prestando, prontamente, 
os esciarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

10.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de Pedra Branca, mesmo no caso de 
ausência ou ornissão da fiscalizacâo, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou 
fatos lesivos aos seüs interesses, que possam interferir na execuçao do contrato, quer 
sejam eles praticados por empregados, prepostos ou rnandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposiçöes legais vigentes; 

10.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA näo deverá, mesmo após o término do contrato, sem 
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informacoes especificadas no parágrafo anterior, a nào ser para fins de 
execução do contrato; 

10.8-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE; 

10.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
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incidam sobre a prestacão dos serviços contratados inclusive as contribuiçoes 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabaiho, etc, ficando exciulda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Pedra 
Branca por eventuais autuacöes administrativas e/ou judiciais urna vez que a 
inadirnplência da CONTRATADA, corn referência as suas obrigaçoes, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca; 

10.10-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagarnerito dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabaihistas e previdenciários relacionados corn o 
objeto do CONTRATO; 

10.11-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuIzos que forem 
causados a União, Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestacão dos servicos; 

10.12-Respeitar as normas de seguranca e medicina do trabaiho, previstas na 
Consolidaçao das Leis do Trabaiho e legislaçao pertinente; 

10.13-Responsabilizar-se pela adoçao das medidas necessárias a protecão ambiental e 
As precaucöes para evitar a ocorrência de danos ao rneio ambiente e a terceiros, 
observando o disposto na legislacão federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a 
Lei n2  9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 

10.14-Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder PiIblico e 
terceiros por eventuais danos ao rneio arnbiente causados por ação ou omissão sua, de 
seus empregados, prepostos ou contratados; 

10.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a 
todas as exigências e condiçOes a seguir estabelecidas: 

a) Prestar os serviços de acordo corn o edital e seus anexos, projetos e as Normas da 
ABNT. 

b) Atender as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e hens, bern corno de cada material, matéria-prima ou componente 
individualrnente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricacao, garantindo seu 
perfeito desempenho; 

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" 
correspondente, antes da apresentacão da primeira fatura, perante a Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
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CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS sANçOES ADMINISTRATIVAS 
11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigacöes assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administracão poderá aplicar a CONTRATADA, as seguintes sancöes: 

a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias (iteis, contados da 
data da notificacâo feita pela CONTRATANTE 
b.2) 03% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, 
por dia de atraso na execução do objeto contratual, ate o limite de 60 (sessenta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela nâo cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério do SECRETARIA DE DESENV. URBANO E MEIO 
AMBIENTE/CE, em caso de atraso superior a 60 (sessenta) dias na execuçâo dos 
serviços. 
b.4) 0 valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-officio" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha JUNTO A SECRETARIA DE DESENV. URBANO E MEJO AMBIENTE 
DO MUNICIPLO DE PEDRA BRANCA/CE, independente de notificaçäo ou interpelaçao 
judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensao temporária do direito de participar de Iicitação e impedimento de 
contratar com a Administracâo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 

d) Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracão Püblica, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou ate que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitacao. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS 
12.1-A rescisão contratual poderá ser: 
12.2-Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n2  8.666/93; 
12.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundarnentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
12.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2  8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos regularnentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
12.5-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n2  8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1-Os recursos cabIveis serâo processados de acordo corn o que estabelece o art. 109 
da Lei n9  8666/93 e suas alteraçoes. 
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13.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petiçäo devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida a CONTRATANTE. 

13.3-Os recursos seräo protocolados na PREFEITURA MUNICIPAL, e encaminhados a 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Pedra Branca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam .0 presente instrumento contratual em 03 
(três) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Pedra Branca/CE, - de de 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1.  
Nome: 
CPF/MF: 

2.  
Nome: 
CPF/MF 

Nome do Representante 
Nome da Empresa 

CONTRATADA 
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ANEXO V 

MODELO DE pRocuRAcAo/DEcLARAcOEs 

ITEM 01- MODELO.DE  PRocuRAcAo 

PRocuRAcAo 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREçO> neste ato representada por 
seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificaçao (nacionalidade, 
estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereco). 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, Estado do Ceará, 
relativo a TOMADA DE PREOS N2  "N.2  SEQUENCIA/ANO", podendo o mesmo, assinar 
propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, 
envelopes de documentos de habilitacäo e proposta de precos e, assinar toda a 
documentacäo necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, 
inclusive interpor recursos, ciente de que por forca do artigo 675 do Código Civil está 
obrigado a satisfazer todas as obrigacoes contraldas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO V 

MODELO DE PRO cuRAcAo/DEcLARAcOEs 

ITEM 02 - DECLARAçOES 

a) DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabaiho 
noturno, perigoso ou insalubre corn menores de dezoito anos e de qualquer trabalho 
corn menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7Q  da Constituição Federal e 
de conformidade corn a exigência prevista no inciso V. do art. 27 da Lei Federal n2  
8.666/93 e suas alteracOes posteriores. 

b) que inexiste qualquer fato supervenierite impeditivo de nossa habilitaçao para 
participar no presente certame licitatório, bern assim que ficamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2, 
da Lei n28.666/93. 

-__, _de 

 

de 2022 

  

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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